
Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo SEA 00002706/2025

Dados da Autuação

Autuado em: 14/02/2025 às 08:40
Setor origem: PTL/SCDIG - Setor da Plataforma SC Digital

Interessado principal: NERCI SANTIN
Classe: Processo sobre Cessão de Uso de Imóvel do Estado

Assunto: Cessão de Uso de Imóvel do Estado
Detalhamento: Solicitar Destinação de Bens Imóveis - Doação, Cessão e Concessão de uso

No. solicitação: 0002881697/2025
Solicitado em: 14/02/2025 às 08:40
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Governo do Estado de Santa Catarina
Solicitar Doação, Cessão ou Concessão de Bens Imóveis

Dados do Solicitante
CPF

075.655.939-15

Nome
NERCI SANTIN

E-mail
prefeito@abelardoluz.sc.gov.br

Telefone
(49) 99993-1440

Dados do Representado
CNPJ do Representado

83.009.886/0001-61

Nome completo ou Razao Social do Representado
Município de Abelardo Luz

Dados da Solicitação
Qual o tipo de entidade?

Administração Pública

Qual tipo?
Cessão

Solicitação da área integral do imóvel?
Sim

Declaração e Termo de Aceite
Termo de Aceite e Declaração legal

Declaro, para os devidos fins e efeitos legais, serem pessoais e verdadeiras as informações inseridas neste
requerimento, sobre as quais assumo todas as responsabilidades, sob pena de incorrer nas sanções previstas nos
artigos 299 e 307 do Código Penal (falsidade ideológica e falsa identidade).

2



9



10



 

 
 

 

1 
Avenida Padre João Smedt, 1605 – Centro - 89.830-000 - Abelardo Luz - SC 

E-mail: imprensa@abelardoluz.sc.gov.br | www.abelardoluz.sc.gov.br  Fone/Fax: (49) 3445-4322  
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

08/04/2025 17:06:25

DADOS DO IMÓVEL Nº 01564

  DADOS GERAIS  
NOME: EEF ALTAIR SILVA MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS
INSCRIÇÃO RFB: SED/feito
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 
         241

  LOCALIZAÇÃO  
SDR: XANXERê ZONA: URBANA
DELIMITAÇÃO: MURO PAVIMENTO: ASFALTO
ENDEREÇO: 
         RUA MARECHAL CANDIDO RONDON, 601
          ABELARDO LUZ - SC
CONFRONTANTES: 
          ARDUINO MIONI E OUTROS
          RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON
          RUA PEDRO IVO CAMPOS
          RUA VALDIR LUIZ STEFANI

  TERRENOS  

DADOS DA MATRÍCULA - 2611
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 3 DATA DE AVERBAÇÃO: 14/05/2021
COMARCA: ABELARDO LUZ CRI: CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 800,00 VALOR VENAL: R$ 39.125,00
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO:  Nº 0 DE 31/12/1969
FORMA DE AQUISIÇÃO: DOAÇÃO DATA DA AQUISIÇÃO: 01/01/1997

DADOS DA MATRÍCULA - 2612
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 3 DATA DE AVERBAÇÃO: 14/05/2021
COMARCA: ABELARDO LUZ CRI: CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 1.600,00 VALOR VENAL: R$ 78.250,00
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO:  Nº 0 DE 31/12/1969
FORMA DE AQUISIÇÃO: DOAÇÃO DATA DA AQUISIÇÃO: 01/01/1997

DADOS DA MATRÍCULA - 2508
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 4 DATA DE AVERBAÇÃO: 14/05/2021
COMARCA: ABELARDO LUZ CRI: CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 800,00 VALOR VENAL: R$ 39.125,00
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO:  Nº 0 DE 31/12/1969
FORMA DE AQUISIÇÃO: DOAÇÃO DATA DA AQUISIÇÃO: 01/01/1997

DADOS DA MATRÍCULA - 2613
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 3 DATA DE AVERBAÇÃO: 14/05/2021
COMARCA: ABELARDO LUZ CRI: CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 1.600,00 VALOR VENAL: R$ 78.250,00
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO:  Nº 0 DE 31/12/1969
FORMA DE AQUISIÇÃO: DOAÇÃO DATA DA AQUISIÇÃO: 01/01/1997

DADOS DA MATRÍCULA - 1348
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 4 DATA DE AVERBAÇÃO: 14/05/2021
COMARCA: ABELARDO LUZ CRI: CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 1.600,00 VALOR VENAL: R$ 78.250,00
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO:  Nº 0 DE 31/12/1969
FORMA DE AQUISIÇÃO: DOAÇÃO DATA DA AQUISIÇÃO: 01/01/1997
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

08/04/2025 17:06:25

  BENFEITORIAS  

01
MATRÍCULA: 1348
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
DATA CONSTRUÇÃO: INSCRIÇÃO IMOBILIARIA: 
ÁREA CONSTRUÍDA: 1.121,09 VALOR VENAL: R$ 860.000,00
TIPO CONSTRUÇÃO: ALVENARIA ESTADO DE CONSERVAÇÃO: Regular
TAXA DE OCUPAÇÃO: INTEGRAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: 
Nº MEDIDOR ENERGIA: Nº MEDIDOR ÁGUA: 

  OCUPANTES  

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAO
BENFEITORIA: 01
UNIDADE OCUPACIONAL: ESCOLA DE EDUCAçãO BáSICA NOME DA UNIDADE: EEB ALTAIR SILVA
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: PORTARIA  Nº 276 DE 16/03/2022
DATA DE INÍCIO: 31/12/1969 DATA DE VENCIMENTO: 
FORMA DE OCUPAÇÃO: NÃO INFORMADO ÁREA OCUPADA: 816,11
TELEFONE: 49-34455613 E-MAIL: eefaltairsilva@sed.sc.gov.br

  AVALIAÇÃO  
VALOR TOTAL: 1.173.000,00 MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS

VALOR DO TERRENO: 313.000,00 VALOR DAS BENFEITORIAS: 860.000,00
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Ofício n° 1288/2025/SED/DINE Florianópolis, 8 de Abril de 2025

Senhora Coordenadora.

A Prefeitura Municipal de Abelardo Luz, por meio de ofício (fls. 09-10), solicita a 
cessão de uso do imóvel onde funciona a EEF Altair Silva. Segundo a Prefeitura:

“... o Município possui recurso liberado junto ao Governo 
Federal na quantia de R$ 10.416.527,48 (dez milhões, quatrocentos e 
dezesseis mil, quinhentos e vinte sete reais e quarenta e oito centavos) 
para construção de uma nova Escola em Tempo Integral. O atual 
terreno cadastrado junto ao FNDE torna-se distante do público alvo a 
ser atendido, o que dificulta o transporte e a proximidade de e 
comunidade com a escola. É sabido que atualmente a escola Estadual 
Altair Silva possui cerca de 100 alunos, que nós estaríamos migrando-
os para rede básica municipal [...] Diante da cessão, a Escola Estadual 
Altair Silva seria demolida e no local construída a escola contemplada 
pelo PAC”.

Considerando que a Diretoria de Ensino (fl. 08) solicitou urgência na tramitação do 
processo, encaminhamos o processo para esta Coordenadoria para manifestação.

Respeitosamente

(assinado digitalmente)
Alex Luciano Salini

Gerência de Infraestrutura
SED/DINE/GEINF

(assinado digitalmente)
Euler Rodrigues da Costa

Técnico
SED/DINE/GEINF/SEIMO

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA ESCOLAR

Para:
Michelle Vacaro Barbieri
Coordenadoria Regional de Educação de Xanxerê
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Assinaturas do documento

Código para verificação: A14IEC61

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EULER RODRIGUES DA COSTA (CPF: 079.XXX.446-XX) em 08/04/2025 às 14:06:59
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/07/2022 - 18:03:03 e válido até 07/07/2122 - 18:03:03.

(Assinatura do sistema)

ALEX LUCIANO SALINI (CPF: 034.XXX.689-XX) em 11/04/2025 às 14:12:03
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/12/2024 - 14:15:50 e válido até 11/12/2124 - 14:15:50.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDI3MDZfMjg3OV8yMDI1X0ExNElFQzYx ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00002706/2025 e o código A14IEC61
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - XANXERÊ

OFÍCIO Nº 45/2025/SED/CRE05                                 Xanxerê, 05 de maio de 2025.

Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, venho através de este, em resposta ao 

ofício nº 1288/2025/SED/DINE que se refere ao processo SEA 2706/2025 que diz 

respeito à cessão de uso do imóvel que funciona a EEF Altair Silva. Esta 

coordenadoria é de parecer favorável a solicitação da prefeitura municipal de 

Abelardo Luz na pessoa do senhor prefeito Nerci Santin ao governador do estado 

senhor Jorginho Mello no dia 28/04/2025. Tal solicitação aconteceu na SANTA 

CATARINA LEVADA A SÉRIO – 2ª EDIÇÃO - PRESTANDO CONTAS (peça 

anexado ao processo), onde após um dialogo ficou acordado que será encerrado 

todos os projetos de reforma, ampliação e construção da quadra poliesportiva na 

referida escola pelo Governo do Estado. Processos SIE 6324/2020 e SED 

144821/2024. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Respeitosamente,

_______________________________                    

Michelle Vacaro Barbieri                                      

Coordenador Regional de Educação                         

                                                            (Assinatura digital)                                                      

Senhor

ALEX LUCIANO SALINI
Gerente de Infraestrutura

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: YM8T5X95

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MICHELLE VACARO BARBIERI (CPF: 023.XXX.359-XX) em 05/05/2025 às 16:52:39
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:48:58 e válido até 13/07/2118 - 14:48:58.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDI3MDZfMjg3OV8yMDI1X1lNOFQ1WDk1 ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00002706/2025 e o código YM8T5X95
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO
GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E OFERTAS EDUCACIONAIS

INFORMAÇÃO Nº 137/2025/SED/DIEN/GEART/POE              Florianópolis, 20 de Abril de 2024.

REFERÊNCIA: Processo SEA 00002706/2025, cujo objeto
é a cessão de uso do imóvel que funciona a EEF Altair
Silva, para a prefeitura municipal de Abelardo Luz, para
construção de uma nova escola municipal.

Prezado Gerente de Infraestrutura Escolar,

Em atendimento ao Processo SEA nº 00002706/2025, cujo objeto trata da cessão
de uso do imóvel (lotes) onde atualmente funciona a EEF Altair Silva, à Prefeitura Municipal
de Abelardo Luz, com a finalidade de construção de uma nova escola municipal,
informamos que esta Gerência manifesta concordância com o parecer favorável emitido
pela Coordenadoria Regional de Educação de Xanxerê.

À consideração.

Kênia Andresa Scarduelli
Diretora de Ensino 

(assinado digitalmente)

Carin Deichmann
Gerente de Articulação e

Ofertas Educacionais
(assinado digitalmente)

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: G7A342YL

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MEREANICE CORREIA (CPF: 651.XXX.629-XX) em 20/05/2025 às 13:34:54
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:48:33 e válido até 13/07/2118 - 14:48:33.

(Assinatura do sistema)

CARIN DEICHMANN (CPF: 019.XXX.559-XX) em 20/05/2025 às 14:47:45
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:22:40 e válido até 13/07/2118 - 13:22:40.

(Assinatura do sistema)

KENIA ANDRESA SCARDUELLI (CPF: 030.XXX.599-XX) em 21/05/2025 às 12:38:23
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:15:52 e válido até 13/07/2118 - 14:15:52.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDI3MDZfMjg3OV8yMDI1X0c3QTM0MllM ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00002706/2025 e o código G7A342YL
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DO ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA ESCOLAR 

GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 

 

  

 

Informação nº 665/2025/SED/DINE Florianópolis, 5 de junho de 2025                                                                      

 

 Referência: Processo SEA 

2706/2025, sobre cessão de uso da 

EEF Altair Silva ao município 

 

 

Senhora Secretária. 

 

O Processo SED 2706/2025 contém pedido da Prefeitura de Abelardo Luz (fls. 09-10) 

solicitando a cessão de uso do imóvel onde funciona a EEF Altair Silva. Segundo a Prefeitura: 

“... o Município possui recurso liberado junto ao Governo Federal 

na quantia de R$ 10.416.527,48 (dez milhões, quatrocentos e dezesseis mil, 

quinhentos e vinte sete reais e quarenta e oito centavos) para construção de 

uma nova Escola em Tempo Integral. O atual terreno cadastrado junto ao 

FNDE torna-se distante do público-alvo a ser atendido, o que dificulta o 

transporte e a proximidade de e comunidade com a escola. É sabido que 

atualmente a escola Estadual Altair Silva possui cerca de 100 alunos, que 

nós estaríamos migrando-os para rede básica municipal [...] Diante da 

cessão, a Escola Estadual Altair Silva seria demolida e no local construída a 

escola contemplada pelo PAC”. 

Considerando que tanto a Coordenadoria Regional de Educação de Xanxerê (fl. 43) quanto 

a Diretoria de Ensino (fl. 46) foram favoráveis ao pedido, esta Diretoria de Infraestrutura informa 

que é também é favorável ao pedido da prefeitura de Abelardo Luz. 

Assim, encaminhamos o processo para conhecimento, análise e manifestação da Senhora 

Secretária da Educação, e posterior encaminhamento à Secretaria de Estado da Administração 

(SEA) para as devidas providências. 

                                  

                       

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 
Christian Fernandes 

Diretoria de Infraestrutura 
SED/DINE 

 

(assinado digitalmente) 
Alex Luciano Salini 

Gerência de Infraestrutura 
SED/DINE/GEINF 

 

(assinado digitalmente) 
Euler Rodrigues da Costa 

Técnico 
SED/DINE/GEINF/SEIMO 

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: R1T85V4A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EULER RODRIGUES DA COSTA (CPF: 079.XXX.446-XX) em 05/06/2025 às 18:41:09
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/07/2022 - 18:03:03 e válido até 07/07/2122 - 18:03:03.

(Assinatura do sistema)

CHRISTIAN FERNANDES (CPF: 016.XXX.059-XX) em 05/06/2025 às 19:06:16
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/03/2019 - 17:32:04 e válido até 15/03/2119 - 17:32:04.

(Assinatura do sistema)

ALEX LUCIANO SALINI (CPF: 034.XXX.689-XX) em 06/06/2025 às 13:11:10
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/12/2024 - 14:15:50 e válido até 11/12/2124 - 14:15:50.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDI3MDZfMjg3OV8yMDI1X1IxVDg1VjRB ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00002706/2025 e o código R1T85V4A
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



                                                                                                                                                                   
                                                     
                              ESTADO DE SANTA CATARINA
                           SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
                           GABINETE DO SECRETÁRIO
                              
                         

NVM/Redação/GABS

Ofício/Gabs nº 1367/2025                                                         Florianópolis, 09 de junho de 2025.

Referência: Processo SEA 2706/2025

Senhor Secretário, 

Acolhemos e Encaminhamos a Informação nº 665/2025/SED/DINE, elaborada pela 
Diretoria de Infraestrutura Escolar desta Pasta, que trata da solicitação de cessão de uso do 
imóvel onde atualmente funciona a Escola de Educação Fundamental Altair Silva, localizado no 
município de Abelardo Luz/SC.

A referida solicitação foi formalizada pela Prefeitura Municipal de Abelardo Luz, com 
vistas à continuidade de ações de interesse público naquele espaço.

Atenciosamente,

(assinado digitalmente) 
Luciane Bisognin Ceretta 
Secretária de Estado da Educação 

Senhor 
VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração 
Florianópolis – SC
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 17RC0Z7N

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIANE BISOGNIN CERETTA (CPF: 490.XXX.110-XX) em 09/06/2025 às 17:23:46
Emitido por: "SGP-e", emitido em 04/08/2022 - 17:13:56 e válido até 04/08/2122 - 17:13:56.

(Assinatura do sistema)
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Página  de 1 110 de junho de 2025 às 13:22

Relatório do Imóvel
INFORMAÇÕES DO PATRIMÔNIO

Código patrimonial: 0000000001564
Área Total: 6.400 M² Área Construída: 1.121,09 M²
Denominação: EEF ALTAIR SILVA Valor Total: R$ 830.978,00
Observações: CADASTRO ANTERIOR Nº 5344.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL
CEP: Logradouro/Nome: Rua MARECHAL CANDIDO RONDON
Município: Abelardo Luz Estado: Santa Catarina Bairro/Distrito: Não informado Região: OESTE
N°: 601 N°Lote: N°Quadra: Zona: URBANA
Complemento:
Latitude: Longitude:

BENS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área Total Valor Atual

2611 Terreno Terreno EEF ALTAIR SILVA NULL 800 M² R$ 39.125,00

2612 Terreno Terreno EEF ALTAIR SILVA NULL 1.600 M² R$ 78.250,00

1348 Terreno Terreno EEF ALTAIR SILVA NULL 1.600 M² R$ 78.250,00

2613 Terreno Terreno EEF ALTAIR SILVA NULL 1.600 M² R$ 78.250,00

2508 Terreno Terreno EEF ALTAIR SILVA NULL 800 M² R$ 39.125,00

-- Edificação EEF ALTAIR SILVA PRÉDIO ESCOLAR NULL 1.121,09 M² R$ 517.978,00

TRANSAÇÕES

Matricula
/Transcrição

Tipo Denominação Código da 
Transação

Tipo de Transação Data da Transação Destino Situação

-- Edificação EEF ALTAIR SILVA PRÉDIO ESCOLAR 3851 A Regularizar 28/11/2024 Secretaria de Estado da Educação Celebrado

OCUPAÇÕES

Código da Transação Bem Ocupante Área Ocupada Data Início Data Fim Situação

3851 EEF ALTAIR SILVA PRÉDIO ESCOLAR SED 816,11m² 31/12/1969 -- Celebrado

BENFEITORIAS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área da Benfeitoria Valor Atual

Sem benfeitorias vinculadas ao imóvel!

AJUSTE DE VALOR

Matricula/Transcrição Denominação Tipo Data Observações Valor Anterior Novo Valor

Sem Ajustes de Valor Realizados no Imóvel!

DEPRECIAÇÕES

Matricula/Transcrição Denominação Tipo Vida Útil (meses) Taxa Valor Residual Valor Depreciado Valor Atual

-- EEF ALTAIR SILVA PRÉDIO ESCOLAR Edificação 360 0,28% R$ 0,00 R$ 2.408,00 R$ 517.978,00
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

Informação nº 108/2025/SEA/GEIMO/SEDES   Florianópolis, data da assinatura digital
  

Referência: Processo SEA 2706/2025, que
trata de solicitação de  cessão de uso  de
imóvel ao Município de Abelardo Luz.

Senhor Diretor,

Trata-se de solicitação de cessão de uso, por parte do Município de Abelardo
Luz,  do  imóvel  com  área  total  de  6.400,00  m²  (seis  mil  e  quatrocentos  metros
quadrados), matriculado no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Abelardo
Luz sob os nºs 1.348, 2.508, 2.611, 2.612 e 2.613 e cadastrado no Sistema Integrado
de Patrimônio, Administração e Contratos (SIPAC) sob o nº 1.564. Tal imóvel abriga
atualmente a Escola de Ensino Fundamental Altair Silva.

Da consulta ao SIPAC e às matrículas (março/2025), infere-se que há  uma
benfeitoria  (prédio  escolar)  no  imóvel.  Todavia  não  há  averbação  nas  matrículas.
Constata-se ainda que  o  imóvel  em questão se encontra  afetado  à  Secretaria  de
Estado da Educação.

A manifestação do interessado, subscrita pelo atual titular, está pautada em
justificativa e finalidade claras, assim colocando: “Diante da cessão, a Escola Estadual
Altair Silva seria demolida e no local construída a escola contemplada pelo PAC. Essa
mudança irá  proporcionar  redução e  agilidade no transporte escolar,  propiciará  ao
município  uma  escola  em  cada  Bairro  da  cidade  e  teremos  um  ambiente  mais
moderno e adequado para o ensino em período integral, reforçando e aprimorando o
trabalho pedagógico que já vem sendo realizado com sucesso pela escola, bem como
atendimento da demanda educacional existente na região de construção dessa nova
escola”.

O Município  de  Abelardo Luz,  através do Ofício  nº  067/2025 GAB/PMAB,
prestou todos os esclarecimentos necessários ao prosseguimento da solicitação.

A Secretaria de Estado da Educação, através do Ofício Gabs nº 1367/2025,
manifestou-se positivamente acerca da cessão de uso.

Diante do exposto, sugere-se o encaminhamento dos autos à SEA/COJUR
para análise e parecer acerca da Exposição de Motivos e Minuta do Projeto de lei
anexas.

À consideração de Vossa Senhoria,

Welliton Saulo da Costa1 Gabriel de Souza Costa
Gerente de Bens Imóveis Técnico em Atividades Administrativas
(assinado digitalmente)             (assinado digitalmente)

1 Designação definida pelo Decreto nº 278, de 2009 e Portaria nº 523_2023, DOE nº 22076, de
07.08.2023.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

De acordo, encaminhe-se conforme sugeri-
do.

André Luis Toigo Diesel
Diretor de Gestão Patrimonial
(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 8FA29B0W

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GABRIEL DE SOUZA COSTA (CPF: 083.XXX.959-XX) em 10/06/2025 às 13:58:11
Emitido por: "SGP-e", emitido em 05/10/2018 - 17:39:15 e válido até 05/10/2118 - 17:39:15.

(Assinatura do sistema)

WELLITON SAULO DA COSTA (CPF: 031.XXX.529-XX) em 10/06/2025 às 14:10:13
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/05/2020 - 11:58:07 e válido até 15/05/2120 - 11:58:07.

(Assinatura do sistema)

ANDRÉ LUIS TOIGO DIESEL (CPF: 077.XXX.629-XX) em 12/06/2025 às 11:30:58
Emitido por: "SGP-e", emitido em 04/01/2023 - 13:55:16 e válido até 04/01/2123 - 13:55:16.

(Assinatura do sistema)
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https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00002706/2025 e o código 8FA29B0W
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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PARECER Nº 384/2025/SEA/COJUR Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: SEA nº 2706/2025
Assunto: Cessão de Uso de Imóvel do Estado
Origem: PTL/SCDIG – Setor da Plataforma SC Digital
Interessado: Município de Abelardo Luz 

Direito Administrativo. Anteprojeto Lei que autoriza a cessão de uso de 
imóvel no Município de Abelardo Luz. Constitucionalidade e legalidade 
da proposição. 

           Senhor Secretário de Estado da Administração,

RELATÓRIO
Esta Consultoria Jurídica recebeu os presentes autos da Gerência de Bens Imóveis 

(GEIMO), vinculada à Diretoria de Gestão Patrimonial, para emissão de parecer jurídico quanto 
ao anteprojeto de lei (fls. 70/71) que autoriza o Poder Executivo a ceder gratuitamente ao 
Município de Abelardo Luz, o uso do imóvel com área de 6.400,00 m² (seis mil e quatrocentos 
metros quadrados), com benfeitoria não averbada, matriculado no Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Abelardo Luz sob os nº s 1.348, 2.508, 2.611, 2.612 e  2.613 e cadastrado no 
Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos (SIPAC), sob o nº 1.564.

Consta do art. 2º da minuta que a finalidade e encargo da cessão de uso é a execução 
de atividades educacionais por parte do Município. 

FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe. Isso 
porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial 
no que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da Administração, não 
lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar aspectos 
de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Dito isso, passa-se à análise do caso.
A Lei Complementar Estadual nº 741, de 2019, em seu art.126, inciso III, posicionou a 

Secretaria de Estado da Administração (SEA) como órgão central dos sistemas administrativos 
de gestão de licitações e contratos, gestão de pessoas, gestão documental e publicação oficial 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
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CONSULTORIA JURÍDICA

2

e gestão patrimonial, no âmbito de todos os órgãos e a todas as entidades da Administração 
Pública Estadual.

Nesse norte, compete a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer analítico, 
fundamentado e conclusivo, acerca da constitucionalidade, legalidade e regularidade formal dos 
anteprojetos de Lei elaborados pelo órgão central de gestão patrimonial, nos moldes do 
estatuído no art. 7º, VII, alíneas “a”, “b” e “c” do Decreto estadual n.º 2.382, de 20141 e IN nº 
01/SCC-DIAL2, de 08.10.2014

Na hipótese, a via eleita é formalmente constitucional, visto que a matéria precisa de 
autorização da Assembleia Legislativa, conforme descreve o §1º, art. 12, da Constituição 
Estadual de Santa Catarina, in verbis:

Art. 12. São bens do Estado:

(...)

§ 1º A doação ou utilização gratuita de bens imóveis depende de prévia 
autorização legislativa. 3

A Lei nº 18.320/2021, de dezembro de 2021, que instituiu o Programa de 
Aproveitamento e Gestão de Bens Imóveis (PAGI-SC) sedimentou a questão dispondo, no art. 
9º, I, que a cessão de uso de bens imóveis realizada entre o Poder Executivo e Municípios exige 
prévia autorização legislativa, vejamos: 

Art. 9º A critério do Poder Executivo, poderá ser cedido o uso dos bens imóveis 
do Estado, gratuitamente ou em condições especiais:

I – mediante prévia autorização legislativa, à União, aos Estados, aos 
Municípios do Estado e a entidades da Administração Pública Indireta Federal, 
Municipal e de outros Estados; e

II – dispensada prévia autorização legislativa, a entidades da Administração 
Pública Estadual Indireta do Poder Executivo e aos Poderes do Estado. (sem 
grifos no original)

1 Art.  7º  A  elaboração  de  anteprojetos  de  lei,  medida  provisória  e  decreto  deverá  observar  o  disposto  na  Lei Complementar 
nº 589, de 18 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.414, de 1º de março de 2013, os procedimentos e as exigências 
de que trata este Decreto e também o seguinte:(...)VII – o  anteprojeto deverá  tramitar  instruído  com  parecer  analítico,  
fundamentado  e  conclusivo,  elaborado pela  consultoria  jurídica  ou  pela  unidade  de  assessoramento  jurídico  do  proponente,  
e  referendado  pelo titular da Secretaria de Estado proponente, que deverá, obrigatoriamente, se manifestar sobre:a) a 
constitucionalidade e legalidade do anteprojeto proposto, observadas as orientações, os pareceres e os atos normativos expedidos 
pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE), órgão central do Sistema de Serviços Jurídicos da Administração Direta e Indireta; b) a   
regularidade   formal   do   anteprojeto   proposto,   observadas as   orientações   e   os   atos   normativos expedidos pela SCC, 
órgão central do Sistema de que trata este Decreto; e c) os requisitos de relevância e urgência e os limites materiais à edição de 
medidas provisórias de que trata o art. 62 da Constituição da República e o art. 51 da Constituição do Estado.
2 Art. 9º O parecer de consultoria jurídica ou unidade de assessoramento jurídico deverá ser firmado por seu responsável, ser 
referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou dirigente da entidade proponente e apresentar análise da matéria, observado o 
inciso VII do art. 7º do Decreto nº 2.382, de 2014, quanto à:
I – competência do Estado;
II – iniciativa do Chefe do Poder Executivo; (Redação dada pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17); 
III – adequação do meio legislativo proposto; e (Redação dada pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17);
IV – constitucionalidade e legalidade da proposição. (Incluído pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17).
3 ADI STF 3594, 2005 (§ 1º do art. 12). Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido de declaração de 
inconstitucionalidade da expressão "utilização gratuita", exposta no § 1º do art. 12 da Constituição do Estado de Santa Catarina, 
nos termos do voto da Relatora, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber e Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Nunes 
Marques, por suceder o Ministro Celso de Mello, que votara em assentada anterior. Plenário, Sessão Virtual de 5.3.2021 a 12.3.2021.
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Por sua vez, ao cuidar da iniciativa legislativa, a Constituição do Estado estabeleceu, 
em seu art. 50:  

Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 
Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e 
nos casos previstos nesta Constituição.

A iniciativa é delimitada como ato de inauguração do processo legislativo por intermédio 
da apresentação de projeto de lei ou proposta de emenda, qualificada como geral ou reservada. 

Nesse aspecto, a Procuradoria-Geral do Estado, órgão central do sistema 
administrativo de serviços jurídicos, definiu, no Parecer nº 473/17-PGE que  “Tratando-se de 
bem público a iniciativa de lei para a alienação deve ser do Governador do Estado”. 
Destaca-se, ainda, o seguinte excerto do citado parecer : 

Todos os imóveis dos Poderes de Estado, independentemente de como foram 
escriturados à margem de suas matrículas ou dos recursos utilizados para sua 
aquisição são de propriedade do Estado de Santa Catarina. Portanto, na 
qualidade de titular do Poder Executivo, cabe ao Governador do Estado exercer 
a função administrativa do Estado que tem sido considerada de caráter residual. 

Konrad Hesse, referenciado por Gilmar Mendes (Curso de Direito 
Constitucional, 5 ed. Ed. Saraiva, São Paulo, p. 1037) anota que o " Poder 
Executivo acabou por transformar-se numa referência geral daquilo que não 
está compreendido nas atividades do Poder Legislativo e do Poder Judiciário".

Assim, respectivamente, no que concerne à competência do Estado, iniciativa do Chefe 
do Poder Executivo e adequação ao meio legislativo proposto (lei), o processo é formalmente 
constitucional.

Sob o aspecto material, outra não é a conclusão. 
Constata-se que a cessão de uso é o instrumento adequado para que um ente público 

efetue a transferência da posse de bem imóvel a outro ente público, por tempo certo ou 
indeterminado, conforme leciona Hely Lopes Meirelles:

Cessão de uso é a transferência gratuita da posse de um bem público de uma 
entidade ou órgão para outro, a fim de que o cessionário o utilize nas condições 
estabelecidas no respectivo termo, por tempo certo ou indeterminado. 
(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 28ª ed. Malheiros 
Editores: São Paulo, p. 486). (sem grifos no original)

Na mesma linha, cita-se o entendimento de José dos Santos Carvalho Filho: 

Cessão de uso é aquela em que o Poder Público consente o uso gratuito de 
bem público por órgãos da mesma pessoa ou de pessoa diversa, incumbida de 
desenvolver atividade que, de algum modo, traduza interesse para coletividade.

(...) 

A cessão de uso, entretanto, pode efetivar-se também entre órgãos de 
entidades públicas diversas. Exemplo: o Estado cede grupo de salas situado em 
prédio de uma de Secretarias para União instalar um órgão do Ministério da 

P
ág

. 0
3 

de
 0

6 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
A

 0
00

02
70

6/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
6X

C
V

98
R

1.

76



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
CONSULTORIA JURÍDICA

4

Fazenda. (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito 
administrativo. São Paulo: Atlas, 2016. p. 1254) 

Portanto, a cessão de uso adequa-se ao caso em análise, pois será realizada entre o 
Poder Executivo e o Município de Abelardo Luz, pessoa jurídica de direito público. Todavia deve 
ter como fundamento o interesse público, que rege a atuação da Administração Pública.

Nesse norte, o Município de Abelardo Luz, no Ofício nº 035/2025 GAB/PMAB (fls. 
03/04):

Cumprimentando-o cordialmente, o Município de Abelardo Luz/SC, inscrito 
no CNPJ nº 83.009.886/0001-61, com sede administrativa na Avenida Padre 
João Smedt, nº 1.605, Centro, neste ato representado pelo subscritor do 
presente, vem respeitosamente solicitar a cessão (ou doação) dos lotes nº 
164 e 157, com área de 800 m² cada um, localizados na quadra nº 5 do 
loteamento Pedro Sgarbossa, na cidade de Abelardo Luz. 

(…) Atualmente os imóveis encontram-se sob a propriedade da Secretaria 
de Educação do Estado de Santa Catarina e são ocupados pela Escola 
Estadual Altair Silva. 

O Município dispõe de recursos já liberados pelo Governo Federal no 
montante de R$ 10.416.527,48 (dez milhões, quatrocentos e dezesseis mil, 
quinhentos e vinte e sete reais e quarenta e oito centavos), destinados à 
construção de uma Escola em Tempo Integral. Entretanto o terreno 
originalmente cadastrado junto ao FNDE não se apresenta como opção 
viável, pois encontra-se distante do público-alvo a ser atendido, gerando 
desafios logísticos, especialmente em relação ao transporte escolar e à 
integração da comunidade com a unidade educacional. 

Atualmente, a Escola Estadual Altair Silva, atende aproximadamente 100 
alunos, os quais seriam integrados à rede municipal de ensino, garantindo 
a continuidade da oferta de um ensino de qualidade. 

Caso a cessão (ou doação) dos lotes seja concedida, a escola existente 
será desativada e a nova unidade escolar, contemplada pelo Programa 
Aceleração de Crescimento (PAC), será edificada no local, proporcionando:

 – Maior eficiência no transporte escolar, com redução de custos e tempo de 
deslocamento;

 – Distribuição estratégica das unidades escolares no município, permitindo 
a existência de uma escola em cada bairro;

 – Ambiente moderno e adequado ao ensino integral, com estrutura que 
reforçará e aprimorará o trabalho pedagógico já desenvolvido com 
excelência na rede municipal;

 – Atendimento adequado à demanda educacional da região, promovendo 
maior inclusão e acessibilidade.

(…).

Consta da Exposição de Motivos nº 85/2025/SEA (fl. 069), que “A cessão de uso de 
que trata esta Lei tem por finalidade e encargo a execução de atividades educacionais por parte 
do Município.”
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Ademais, o Decreto Estadual nº 2.807, de 2009, que dispõe sobre o controle e os 
registros dos bens imóveis no âmbito da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e 
Fundacional, preleciona o que segue quanto à documentação exigida: 

Art. 8º Os órgãos e entidades deverão manter, de forma atualizada, todas os 
documentos e registros de cada um dos bens imóveis de sua propriedade ou de 
titularidade do Estado de Santa Catarina, das Autarquias e Fundações, que 
estejam em uso pelo órgão ou entidade. 

§ 1º Os documentos e registros a que se refere o “caput” deverão ser arquivados 
em um processo específico, de forma individualizada por bem imóvel, autuado 
no Sistema Protocolo Padrão – SPP, ou sistema que venha a substituí-lo, em 
ordem cronológica e devidamente numerados, desde a sua aquisição ou no 
momento em que assumir a responsabilidade sobre o mesmo até sua alienação 
ou quando deixar de utilizá-lo.

§ 2º Do processo específico de cada bem imóvel a que trata o § 1º deverão 
constar, no mínimo, os seguintes documentos e registros:

I - relatório “Dados do Imóvel” emitido pelo SIGEP, devidamente atualizado.

II – cópia da atribuição de responsabilidade e uso do imóvel em nome do Órgão 
ou Entidade, sendo:

[...]

c) Estado de Santa Catarina aos Municípios ou União: Lei e Termo de 
Cessão ou Permissão.

[...]

III – Certidão de Propriedade ou Ficha de Matrícula do imóvel atualizada, obtida 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

[...]

§ 3º A Ficha de Matrícula do imóvel obtida junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis a que se refere o inciso III do § 2ºdeverá ser atualizada:

I - na abertura do processo de cada bem imóvel, de acordo com o § 1º;

II - após a averbação de qualquer obra realizada no imóvel, ou registro de 
qualquer evento ou contrato;

III - quando o imóvel deixar de ser utilizado pelo Órgão ou Entidade, inclusive em 
casos de extinção do Órgão ou Entidade que o estiver utilizando; e

 IV - quando for iniciado processo, que tenha como objetivo a transação do 
imóvel. (sem grifos no original)

Conforme demonstrado, o uso de imóvel do Estado por municípios deverá ser 
documentado por Termo de Cessão de Uso. 

A exigência consta no art. 7º do projeto de lei em análise que assim está redigido:  “Art. 
7º. Após a publicação desta Lei, cedente e cessionário firmarão Termo de Cessão de Uso para 
estabelecer os seus direitos e as suas obrigações”.

Assim, encontram-se nos autos os documentos necessários à continuidade do 
processo que visa obter autorização legislativa para se efetuar a cessão de uso pretendida.
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CONCLUSÃO
Diante do exposto, compreende-se4 que o anteprojeto de lei de fls. 70/71, que autoriza 

o Poder Executivo a ceder o uso de imóvel ao Município de Abelardo Luz, atende aos requisitos 
de constitucionalidade, legalidade e regularidade formais necessários à sua aprovação.

É o parecer. 

À consideração superior. 

RODRIGO DIEL DE ABREU
Procurador do Estado

4 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é de, quando 
consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento legal, não 
podendo ser alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídico razoável, construído em fatos 
reais e com o devido e necessário embasamento legal. (TRF1, AG 0003263-55.2012.4.01.0000 / AM – 08/03/2013 – 
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES)
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(Assinatura do sistema)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

   www.sea.sc.gov.br
Rod. SC 401, km 5, nº 4.600, Centro Administrativo do Governo – 88032-900 – Florianópolis/SC – Fone: (48) 3665-1527

Referência: SEA  nº 2706/2025
Assunto: Cessão de Uso de Imóvel do Estado 
Origem: PTL/SCDIG - Setor da Plataforma SC Digital
Interessado: Município de Abelardo Luz 

DESPACHO

ACOLHO os termos e fundamentos do Parecer nº 384/2025/SEA/COJUR, da lavra da 
Consultoria Jurídica (COJUR) desta Pasta, e determino a remessa dos autos à Diretoria de 
Assuntos Legislativos (DIAL), da Secretaria de Estado da Casa Civil, nos moldes estatuídos no 
Decreto Estadual n° 2.382, de 2014. 

À SCC, em cumprimento às disposições do Decreto nº 2.382/2014.

Florianópolis, data da assinatura.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração.
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